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LEI MUNICIPAL 4.378/2019 DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020 

ANEXO 1- PRIORIDADES 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

As prioridades e metas da Administração Pública do município para °exercício de 2020 
estão fundamentadas abaixo: 

1.Constituem prioridades e metas do Poder Legislativo: 

Propiciar o regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores em suas 
atividades legislativas e fiscalizadoras; 

Fomentar a participação e o acompanhamento da comunidade nos atos do Poder 
Legislativo Municipal; 

Desenvolver os recursos humanos da Câmara Municipal, bem como a 
qualificação profissional dos mesmos. 

2. Administração municipal, assim entendidos os órgãos que integram o Poder Executivo e 
respectiva administração indireta, inclusive a fundacional, estabelece para 2020, as seguintes 
prioridades e metas: 

Planejamento e ordenamento urbano: promover a reapropriação dos espaços públicos 
pela população, requalificar o centro da cidade, estabelecer novos padrões urbanísticos 
e garantir conservação do patrimônio construído, realizar a manutenção e a 
urbanização das áreas críticas da cidade; 

Mobilidade: melhorar a gestão e a estrutura viárias, com foco em soluções de médio e 
longo prazo, visando à implantação e recuperação de pavimentação, solução de pontos 
de alagamento, iluminação e sinalização; 

Meio ambiente: ampliar áreas verdes e espaços livres públicos, preparar a cidade para 
mudanças climáticas, com intervenções urbanísticas de prevenção e redução de danos, 
fortalecer a Defesa Civil; 

Habitação: ampliar a oferta habitacional, requalificar os espaços urbanos, fortalecendo 
a urbanização e a regularização das áreas ZEIS (Zonas Especiais de Interesse SoLic,,), 
áreas de risco ou em condições insalubres; 

Educação: qualificar a rede de educação infantil, por meio da ampliação e melhoria 
das unidades destinadas às crianças de zero a cinco anos, qualificar o ensino 
fundamental, qualificar a proposta pedagógica, por meio do Plano Municipal de 
Educação, acelerar o desempenho dos estudantes da rede municipal, promover a 
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excelência e a universalização do ensino público, fomentando a inovação e a 
disseminação científica e tecnológica, criando condições propícias para que os 
cidadãos possam desenvolver suas capacidades de forma plena; 

Saúde: melhorar a qualidade do atendimento e ampliar a rede de saúde, fortalecer a 
rede de saúde existente, por meio de melhorias na infraestrutura das unidades de 
atendimento e da capacitação dos profissionais, incrementar as ações preventivas de 
combate à proliferação de doenças causadas pelo Aedes Aegypti; promover ações de 
combate e controle de zoonoses e melhorar a rede de atendimento; 

Assistência Social: fortalecer a rede de assistência, com a manutenção e ampliação do 
serviço de atendimento e acolhida das pessoas em situação de vulnerabilidade social; 
intensificar a política sobre drogas; 

Esporte e lazer: incentivar as atividades esportivas nas escolas da rede municipal de 
ensino, garantir a qualidade dos equipamentos de lazer e esportes nos espaços 
públicos; 

Direitos humanos: fortalecer as políticas para as mulheres, reforçar e ampliar 
programas de fortalecimento sociopolítico e econômicos voltados para as mulheres, 
fortalecer políticas públicas e programas direcionados à igualdade racial, ao idoso, 
pessoas com deficiência, crianças, adolescentes e jovens, por meio da expansão dos 
serviços oferecidos por diferentes órgãos da prefeitura e centros de referência em 
direitos humanos, estimular a ação proativa e integrada de valorização da 
sociodiversidade e consolidar e expandir iniciativas transversais a outras áreas do 
governo; 

Desenvolvimento econômico: estimular e desenvolver o empreendedorismo, a 
inovação tecnológica e social, as economias criativa, solidária, compartilhada e 
colaborativa, promover a expansão de segmentos especializados da economia, 
viabilizar a integração econômica e a conectividade e fortalecer a cultura como cadeia 
produtiva; 

Cultura: reestruturar, manter e dinamizar os equipamentos culturais municipais 
atendendo os requisitos legais de acessibilidade; promover a identidade e o 
pertencimento dos cidadãos pela Cidade; incentivar a ocupação dos espaços públicos 
por diferentes linguagens artísticas e culturais; viabilizar atividades de formação em 
arte, cultura, gestão, produção cultural e preservação do patrimônio material e 
imaterial. 
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